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SuPERIOR TRIBillJAL HILITAR. 

KrA DA 64e& SESSÃO, EN 7 DE ·~RO DE 1963. 

PRESIDÊNCIA DO EX:HOe SR. MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK
B'SER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR O EDfO. SR. DR. IVO D 'AQUINO 
FONSECA. 

SECRETÁRIA, EH EXERCfCIO, A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRADA. BASTOS , 
DIRETORA DE SERVIÇO. 

Compareceram 9s E:>:nos. ~rs. Hin:l,stros Dr. "Washington Vaz de Hello 
General-de,Exer~ito Antonio Jose de Lima Camara, Almirante-de-Es 
quadra Jose E~plndola1 A1mir~1te-de-Esquadra Diogo Borges Fortes, 
General-de-Exerci to· Floriano de Lima Bra:yner; Dr. João Romeiro N_~ 
to, e os E:xn-.os. Srs. Ninistros,convocado~ Dr. Orla;."ldo Nóutinho Ri 
beiro da Costa e General-de--Exercito Jose Hachado Lopes. 

D~ixaram de comparecer ~ sessão, os E:xmos. Srs. 'Hinistros Dr. Oc
tavio Nutgel de Rezende e T-enente-Brigadeiro Vasco Alves Secco, I 
com causa justificada. 

Acha~se licenciado, o E:x:m.o. Sr. Hinistro General-de-Ex~rcito Tri§.. 
tão de Alencar Araripe. 

' , H 

As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

,.. 
Lida e sem debate,~ foi aprovada a ata da sessao anterior • 

... ..• ... . ... 

ApelaçÕes relatadas e jtligadas na sessão do dia 2: 

NO. 33.700- São Páulo. 'Rel. O E::mio~ Sr •.• Ninistro·nJ:.. 'Ribeiro .... da 
Costa. Rev. O 'EJano. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Cama.:. 
rá. Apel~~tes: A Promotoria da za Auditoria da 2A R. 
H. e João Faleiros do Nascirr!ento, soldado do 170. ª~-·· 
gimento de Caválaria, condenado a 10 meses de prisao 
incurso no art. 157,·§ 10., combinado com o art.6z, i 
tem r, tudo do C.P.M. Apelada: A S~"ltença do Conse
lho Permanente de Justiça da 2~ Auditoria da 2~ R.H., 
aue absolveu os soldados do 170. Regii11ento de Cavala
ria Doracy Rodrigues da Silva e'Antonio Carlos· da 
Silva., do crirr1e previsto no art. 155, do C .P .H., por 
~esclassificação.t - Deram provime:n.to, em parte, 
a apelação de Jõao Faleiros do nascimento, para re
f2rmar a sentença e redúzir a pena:a:6:meses de pri
sao como incurso no art. 157; do G.P.M., contra o VQ 
to do E:>ano. Sr. Hinistro Alm. Esq. Borges Fortes que 
~onfirmàva a sentenç~ apel~da? e negara~ provimento/ 
a apelàção do Hinisterio Publlco para confirmar a 
sentença que absolveu Doracy Rodrigues da'Silva7 con 
tra os votos dos Exmos. Srs. Hinistrós Dr~ Ribelro I 
da Costa; Gen. Ex. Lima Brayner, Alm. Esq. Borges Fb_~ 
tes e Dr. Vaz de Nello, que condenavam a 6 meses de 
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prisão có!!io incurso no art~ 155 do C.P~H.; confirmar 
a sentenca que absolveú Antonio Carlos da Silva, co,n 
tra o voto do EJ:mo. Sr. llinistro Dr,~ Ribeiro da Cos
ta, qué condenava á 6 me~es de prisao como incurso I 
no art~ 155 do C.P.H. (Nao tomou parte no jul.~alllento 
o E:xrr~o. Sr. Min. D:ç. Hurgel de Rezende* por nao ter 
assistido ao relatorio)e 

PernaJnb'4CO~ Rel• O EJano• Sr~ Hinistro A.llh. Esq. Bor
ges Fortes. Rev. O E:xmo. Sr• Hinistro Dr. Romeiro Ne 
to. Apelante: A Promotoria· da Auditoria da 7a Regiãõ 
Hilltar. ·Apelada: A sentença do Conselho Perrr..anente 
de Justiça da Narinha da Auditoria da 7ft Região Nil_i.. 
tar, que absolveu Antonio VaJ.ter de Azevedo, Ml'f. 2~ 

Cl. SC. na 60.0683,3, do Contratorpedeiro-Esco~ "B~ 
nevente", do crime .. preyisto no art. 163, d9 C.P.~. -
- (derazr, provimento a apelação do lrinist~rio Publi 
co para reformar a sentença e condénar o reu a 3 me
ses de prisão~ como"in~úrso.~o.~rt. 163,_cowbinado I 
con o art. 16b do C.P.l'-1., una.n~merr~ente. . (Hao tomou 
parte no ju1garüento, o E:xrrro. Sr. Hin. D::ç. Hurgel de 
Rezende, por não ter assistido ao relatorio). 

' ' 

Guanabara. Rel.: o Exm.o. Sr. Hinistro Dr. Vaz de l\1ello 
Rev. O E:;ano, Sr. Hinistro Alm. Esq. Borges Forte~. A
pelante: A Proinotoria da 3A Auditoria da lD Regi ao M_! 
litar• Apelada: A sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 3u À.udi toria da lA Região l::ili tar, que ab
solveu Ivan Fernandes Aragão, soldado do Regiihento.
Escola de Infántaria, do crime previsto no, art.l~.J§§ 
3a e 42, <jo C .P ,N. - Derarr1 provimento a apêlaçaol 
do Ministerio Publico, para reformar ~ seri~ençª e con 
denár o acusado a 1 ano:dé prisão, grau m~nimo do 
art• :J,.81, caput, do c.P.N., c9ntru os vo!o~ dos EJO:Tj,os 
Srs. l:lihistros Generais-de-Exercito Lima Camara e Ha.
chado Lopes, que confirmaV8.ti'l a sentenÇ2. apelada. (Não 
tomou parte no julgamento, o E:xmo. Sr. Hin. Dr, Hur·
gel de Rezende, por não ter assistido ao relatorio). 

* 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

C O R R E I Ç Ã O PARCIAL 
----------------------------------------------------------------------

. ' ' 

NC 73~- - Guanabára• Rel. O E:xmo. Sr. 1'-iinistro Dr. Romeiro Neto 
- O Dr. Auditor-Corregedo; da Justiça Militar,com í'UJ! 
da!nento no a~t. 368 7 do Codigo da Justiçl) Hilitar 7 r_~ 
quer Correiçao Parclal nos autos do InQuerito Pol~ci
al Eilitar, mandado instaurar pelo Coiliandante do 2Q 
gru~o ·de Obuzes- 155 2 em que figura como indiciado'/ 
Jose Aparecido 11arcel~no, soldado do referido Grupo.
- , Deferir<3.1'11 a Correição, para ser rerúetido o proce_2 
so a Auditoria competente, unanimemente. 
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HABEAS-CORPUS 
========================= 

São Paulo. Rel·. O E:;:mo. Sr~ Ninistro Gen. Ex. Hacha
do Lopes. Paciente: Edgard Nogueira :Borges, lQ Sar -
gento, servindo no Q. G. da 2&:. R. H., ale~ando, por 
seu advogado, encontrar-se'ilegalmffi1te preso, por r~ 
zÕes descoru1ecidas, no R.0.-1~5, na ci~ade de Itu, I 
desde 12 de sete~bro do corrente ano, a di~posiçãodo 
Com~1do do II Exercito, solicita a conc~ssao da or-

,':d_eim. .. Hegaram a ordem impetrada, unanimemente. 

Sio Paúlo. Rel~ O E:xn-.o. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima 
CeJúara. Paciente: Sidney Adolpho Pupo, 3Q Sargento., 
servindo no 2.0 G. Can. - 90, em Qui tauna, alega,ndo. i. 
seu advogãdo ·qüe o mesmo se encontra ilegalmente pr~ 
so, por razÕes desconhecidas, em luz ar igno:Uado; .·_de.§. 
de 11 de setembr9 do corrente ano, ·a 9-tsposição: . -·do 
Comando do II Exercito, })ede a cQricessao dá.. ~rdemi. -
~ lTegc.ram a order1 impetrada, rmanimenien~e_.· ·· ·. 

1 

A P E L A Ç Õ E S 
--------------------------------

. ' 

NQ 33.610 - Gue..nabara. Rel. o Exmo. Sr. Ninistro Gen. Ex• L i m a 
Brãyner. Rev~ O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da Co.§. 
ta~ Apelante: Antonio Cirilo da Silva, 1~ Cl, 1:10. n.o 
57.0219.3, servindo a bordo do Na;rio-Hid.Dografigo 11'fa,11. 
rus", condenado á. 8 meses de prisao, como incurso no 
art. 163, do c.P.H. Apelada: A sentença do Conselho I 
Permanente de Justiça da. 1"- Auà.J.toria d~ Hp.rinha. 

Derem provimento, em part~, a apelaçao para redu~ 
zir a pena·a·7 me§es de prisao, como incurso no art. 
163 do C.P.M., 'LUlanimemente. 

NQ 33~697 -

JJ2 33.711 -

Guá.habara. Rel. ·O Eicmo. Sr. Hinistro :Or. Vaz de Hel.:. 
lo. Rev. O Exmo. Sr. :i:1inistro Gen. Ex. Lima Brayner. 
Apelantes: A Promotoria da 2tl. Auditoria da Narinha e 
Geraldo Jorge Ferreira, lQ Tenente (IN), servindo a 
bordo do Contratorpedeiro 11Aráguaia11 ~ condenado a 2 
o.nos.de prisão, incurso no art. 198, s l_j_Q, incisos I 
III e v, combinado com o art. 33; tudo do C,P.M, Ape 
lada: A Sentença do Conselho Especial de Ju~t~ça da 
21\ Auditoria da Harinha, que desclassificou o crime 
atribuído ao lQ Tenente (D'I) Geraldo Jorge Ferreira, 
do art. 229 pa.r.s. o art. 198, § üQ,_· incisos IJI e v, 7 
combinado com o art. 33, tudo do G.P.N. - (Adiado o 
julgar;.ento, por faJ.t~ de quorum - 1º adiamento) 

Guar:.abara.·Rel. O E:xmo~ Sr. Hinistro:Dr.·Ribeiro da 
Cos:f;a. Rev. O :E:xmo. Sr. l1inistro Gen. Exl Lima Bra,z 
ner. Apela,.'1.tes: Nilson N e1:~on Narcondes velar, s9l
~ado de 2a class~ da Aeronauti~a, servindo no Deposi 
to de 1-Iate:::-ial Belico da Aer9nautica, e Er:ran~ Ramos 
de Almeida, soldado da Aeronautica, da Baqe Aerea do 
Gale~o, condenados a 6 meses de prisão, incursos no 
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art. 157, § 1~, do c.P.N.Apelada: A sentença do Con~ 
s~ho Permanente de Justiça da lA ~udi toria da Aero
nautica. - Hegare.Jú prov:..:r:.a"1.to a apelação da defe 
sa para confirmar a sentença qúe condenou a 6 meses 
de,..prisão, cóir1o incurso no art. 157, § lQ, do c.P.N. 
une.nimement e. 

,. 
Para. Re1. O E:xmó. Sr. Hinistro Alm. Esq. Borges For 
tes. Rev~ O E~úo, Sr. Ministro Dr. Ribeiro da Costa. 
Apelante: Carlos Alberto Noraes Cardoso, GR. SGC, nQ 
61.3237.6,.servindo a bordo da Corveta "Meárim", con 
denado a 3 meses'de prisao, incursó no art. 165, com 
binado com o art. 16(), tudo do C.P.N,.Apelada: A sen 
tença do Conselho Permanente de JustiÇa para a Me~i
nha da Auditor:ta da 8a. Região Nilitar. - Negaram 
provimento a apelaçãQ da defesa, para confirmar a 
sentença apelada, unanimemente. 

NQ 33.731 - G~e.nabara. Rel. O E:Xrúo•. Sr. Hinistro: Gen. Ex. L i ma:: 
Ca.rflara. Rev. O E::rrno. Sr. Ninistro Dr. Vaz de Hello./ 
Apelante: A Promotoria da 1~ Auditoria da Harinha. A 
pelada: A sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da 1~ Auditoria da H;,rin..h.a, que· absolveu Edvaldo 011 
veira dos Santos, FN. RC. na 63.10ü9.6, do Centro de 
Recrutas do Corpo de Fuzileiros Nave.is, do crime pr_g 
v!sto no art~ lD3, do C.P.H. - (JuJ.g&':lento em ses
sao secreta). 

NQ 33• 746 - São .,Paulo~ Rel~ O Exmo~ Sr~ J.Iinistro AJJh •.. Esq. Jos~ 
Esp:Lndola. Rev. ·O Exmo. Sr. Ninistro Dr. Ribeiro da 
Costa.-~pel~nte: G~deon ~1ves, s9ldado, servindo na 
Guarniç~o d~ ~ero~auti?a de Eras~lia; condenado· a· 7 

·" meses de pr~sao, como ~ncurso no art. 163, do C.P.:t-'1. 
AJ2ele.da: A s~ntença do Con~elhó de Justiça da Guarni 
çao do,Aeronautica de Bras~lia. - NegareJn provi -
mento a apelaç~o : du;.:defesa, para confirmar a senten 
ça apel~da, ru~~nimemente. 

Reprodução: H A B E A S - C O R P U S 
--------------------------------------------------

NQ 26.743 - São Paulo~ Rel. O E:xmo. Sr. l,finistro Dr, Rómeiro Neto 
Pacientes: Edgard Nogúeira Borges e Jose Pereira San
tiago Neto, ·2ºs• Sgts. e Ruy Barbosa de Souz~, 3º Sgt 
alegando, por seu e,dvogado, estarem presos h<( mais de 
7? horas, sem .justà causa, .na 2~ C i c:... de Pol~cia dp ,m 
xercito~ sendo o primeiro dos pacientes candida~o, pe 
lo PTB a vere~!Ça de Sao Paulo, ped~~ a concessao da 
ordem. - Julgaram:prejudicado o pedido quanto a 
Rt.ty B~bosa de Souza • .Quw~to a Edgnrd Nogueira Borges 
e Jose Pereira Sántiago l'Teto, ·negar~ a ord~ü ·na con 
formidade do art. 156, do C • .J.H., uil,€-nimemente. (Re
prod~zido por ter saido cow incorreçao na ata da 63a 
sessao, em 2 do corrente mes) • 

.. , ... ...... ... .., ..•. 
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A sessão foi encerrada, com os seguintes processos em mesa: 

Julgamento adiado - Apelação: 
Nt! 33.697 (VM/LB) - Adiado o julgaJllento, por falta de quorum - lC 

adiamento. 

33~708 (AS/MR) - 33.701 (AS/RIJ) -

33.716 (BF/HR) - 33• 717 0-'lR/AS) -
33.730 (JE/NR) - 33• 727 (LB/VN) ·-

33.7h3 (BF /}IR) 
... , . 

ItEt], a t g_r_i o. : 16 (AS) 

Re_~_Ç_;ri!IlJ..P..!.--;1: ~.984 (Iv1R) 
Cq_rr_el.çÕes_J?_q.,J'_ç_i_C?á§_: 736 (BF) - 7l.Jl (VIvi) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

i) . 1 • OUT 1963 * 
2! S EÇAO 

JUDICIARIA 

33.72l (LB/MR) 

33~726 (LCftffi) 

33~748 (LB/HR) 
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